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COMISSÃO ORGANIZADORA DA ELEIÇÃO PARA A ESCOLHA DA LISTA TRÍPLICE  
PARA O CARGO DE OUVIDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO PARANÁ  

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2021 
 

A Comissão Organizadora do processo de eleição para a Ouvidoria Geral da 

Defensoria Pública do Paraná, biênio 2021/2023, com base no disposto do Edital aprovado 

em reunião extraordinária do Conselho Permanente do Direitos Humanos – COPED, 

realizada no dia 29/06/2021 (DIOE nº 10966 de 30/06/2021);  

 

 
    RESOLVE 
 
 

Art. 1º Compõem a lista final de candidatos(as) habilitados (as) os(as) seguintes, com 

base ma análise dos recursos recebidos referente à habilitação e na convalidação dos 

documentos apresentados:  

1. Andréia Soares de Lima; 

2. Ednilson Cunico; 

3. Eliza Ferreira da Silva;  

4. Karollyne Nascimento;  

5. Welington Mendes de Oliveira;  

6. Telma Regina de Mello;  

7. Rosana Kloster.  

 

Art. 2º Fica retificado o art. 1º da Resolução nº 01/2021 desta Comissão, onde se lê 

“Elisa Ferreira”, leia-se " Eliza Ferreira da Silva”. 
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Art. 3º Conforme dispõe o item 5 do Edital, as(os) candidatas(os) habilitadas(os) 

deverão participar da Audiência Pública a ser realizada no dia 04 de Agosto de 2021, às 

09h00 em reunião online, por meio de link a ser disponibilizado por e-mail.  

§1º A participação da(o) candidata(o) na audiência pública é obrigatória, 

sob pena de exclusão do processo eleitoral, ressalvadas as justificativas 

por motivo considerado relevante e razoável pela Comissão Eleitoral, que 

fundamentará por escrito o acatamento ou não da justificativa. 

§2º As eventuais justificativas de impossibilidade de participação na Audiência Pública 

deverão ser apresentadas pelas(os) candidatas(os) habilitadas(os) mediante o envio de 

correspondência eletrônica com a justificativa e documentos comprobatórios, se houver, para 

o endereço de e-mail coped_eleicaoouvidoria21@sejuf.pr.gov.br, até às 23h59 de terça-feira, 

03 de agosto de 2021. 

 

           Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Curitiba, 30 de julho de 2021.  
 

                                                 

                                                    
                                                             Clau  Lopes 

Presidente da Comissão Eleitoral  
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